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DECISÃO Nº 498, DE 28 DE JUNHO DE 2021

Processo Administrativo nº 08505.050472/2014-48.
Interessado: EWERE DAVID IKPEALEFE.
Assunto: Recurso Administrativo em pedido de refúgio.
Acolho as razões exaradas no Parecer nº 60/2021/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SENA JUS
(14602265), de 25/5/2021, e NEGO PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pelo
solicitante de reconhecimento da condição de refugiado EWERE DAVID IKPEALEFE, nascido no
dia 11/09/1988, nacional da Nigéria, por não se enquadrar nos preceitos do art. 1º da Lei nº
9.474, de 22 de julho de 1997.

ANDERSON GUSTAVO TORRES
Ministro

DECISÃO Nº 499, DE 28 DE JUNHO DE 2021

Processo Administrativo nº 08505.147281/2014-06.
Interessado: BENEDICT CHIJIOKE NWANKWO.
Assunto: Recurso Administrativo em pedido de refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
54/2021/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SENAJUS (14361142), de 25/5/2021, e NEGO
PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pelo solicitante de reconhecimento da
condição de refugiado BENEDICT CHIJIOKE NWANKWO, nascido no dia 28/10/1972,
nacional da Nigéria, por não se enquadrar nos preceitos do art. 1º da Lei nº 9.474, de 22
de julho de 1997.

ANDERSON GUSTAVO TORRES
Ministro

DECISÃO Nº 500, DE 28 DE JUNHO DE 2021

Processo Administrativo nº 08505.045637/2015-41.
Interessada: CARINA PADI.
Assunto: Recurso Administrativo em pedido de refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
66/2021/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SENAJUS (14670873), de 25/05/2021, e NEGO
PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pela solicitante de reconhecimento da
condição de refugiada CARINA PADI, nascida no dia 05/06/1990, nacional de Angola, por
não se enquadrar nos preceitos do art. 1º da Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997.

ANDERSON GUSTAVO TORRES
Ministro

DECISÃO Nº 501, DE 28 DE JUNHO DE 2021

Processo Administrativo nº 08505.141280/2014-40.
Interessado: OKWUNNA CHRISTIAN NNARAH.
Assunto: Recurso Administrativo em pedido de refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
67/2021/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SENAJUS (14710076), de 25/05/2021, e NEGO
PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pelo solicitante de reconhecimento da
condição de refugiado OKWUNNA CHRISTIAN NNARAH, nascido no dia 21/10/1974,
nacional da Nigéria, por não se enquadrar nos preceitos do art. 1º da Lei nº 9.474, de 22
de julho de 1997.

ANDERSON GUSTAVO TORRES
Ministro

PORTARIA MJSP Nº 232, DE 28 DE JUNHO DE 2021

Altera a Portaria MJ nº 4.040, de 22 de dezembro de
2010, que aprova os critérios e procedimentos
específicos de avaliação de desempenho individual
dos servidores e institucional da Fundação Nacional
do Índio - Funai.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição,
e considerando o disposto no art. 7º-A da Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, no art.
22 da Lei nº 12.277, de 30 de junho de 2010, e nos §§ 6º e 7º do art. 111 da Lei nº 11.907,
de 2 de fevereiro de 2009, tendo em vista o que consta no inciso III do art. 23 do Decreto
nº 7.133, de 19 de março de 2010, e o que consta no Processo Administrativo nº
08620.006966/2020-17, resolve:

Art. 1º A Portaria MJ nº 4.040, de 22 de dezembro de 2010, que aprova os
critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho individual dos
servidores e institucional da Fundação Nacional do Índio - Funai, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"ANEXO
....................................................................................................................................
Art. 22. Integrarão a Comissão de Acompanhamento da Avaliação de

Desempenho:
....................................................................................................................................
IV - um representante da Diretoria de Administração e Gestão, devendo ser

indicado pela Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas, com aprovação da referida
Diretoria; e

V - um representante eleito pelos servidores, em processo conduzido pela
Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas.

..................................................................................................................................
§ 2º A Comissão de Acompanhamento da Avaliação de Desempenho será

designada por ato do Presidente da Funai pelo período de dois ciclos, podendo haver
recondução de seus membros uma única vez.

...................................................................................................................................
§ 8º os representantes serão indicados pelos dirigentes das respectivas

unidades.
§ 9º O representante da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas exercerá a

função de Presidente da Comissão." (NR)
"Art. 22-A. A Comissão de Acompanhamento da Avaliação de Desempenho

reunir-se-á ordinariamente, a cada três meses, e extraordinariamente, a qualquer tempo,
por convocação de seu Presidente, para análise, em última instância, de recursos
interpostos quanto aos resultados das avaliações individuais dos servidores.

§ 1º O quórum mínimo de reunião será de três membros, além do Presidente,
e o quórum de deliberação será de maioria absoluta.

§ 2º Ao Presidente cabe o voto ordinário, quando o número de membros
presentes for ímpar, e o voto ordinário e o de qualidade, quando o número de membros
presentes for par.

§ 3º As reuniões serão realizadas, preferencialmente, por videoconferência, na
hipótese de haver membros que se encontrem em entes federativos diversos.

§ 4º Na hipótese de ser demonstrada, de modo fundamentado, a inviabilidade
ou a inconveniência de se realizar a reunião por videoconferência, deverão ser estimados
os gastos com diárias e passagens dos membros do colegiado, sendo necessário comprovar
a disponibilidade orçamentária e financeira para o exercício em curso.

§ 5º As convocações especificarão o horário de início e o horário limite de
término da reunião.

§ 6º Na hipótese de a duração máxima da reunião ser superior a duas horas,
será especificado um período máximo de duas horas no qual poderão ocorrer as votações."
(NR)

"Art. 22-B. Compete à Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas prestar o apoio
técnico-administrativo necessário ao efetivo funcionamento da Comissão." (NR)

"Art. 22-C. A participação na Comissão de Acompanhamento da Avaliação de
Desempenho será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada."
(NR)

"Art. 22-D. Fica vedada a possibilidade de criação de subcomissão por ato da
Comissão de Acompanhamento da Avaliação de Desempenho." (NR)

"Art. 22-E. Fica vedada a divulgação de discussões em curso sem a prévia
anuência do titular do órgão ao qual o colegiado esteja vinculado." (NR)

Art. 2º Ficam revogados os §4º, §5º, §6º e §7º do art. 22 do Anexo à Portaria
MJ nº 4.040, de 22 de dezembro de 2010.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ANDERSON GUSTAVO TORRES

POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS

ALVARÁ Nº 4.080, DE 28 DE JUNHO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/33183 -
DELESP/DREX/SR/PF/PA, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa ACTION SERVIÇOS DE
VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 14.287.268/0003-22, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Pará, com Certificado de Segurança nº
1163/2021, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.081, DE 28 DE JUNHO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/37521 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Conceder autorização à empresa GERTAD SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI,
CNPJ nº 14.117.320/0001-30, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
6 (seis) Espargidores de composto de óleos essenciais (menta, canfora,

lemonsgrass e gengibre), de até 70g
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.082, DE 28 DE JUNHO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/38019 -
DELESP/DREX/SR/PF/BA, resolve:

Conceder autorização à empresa LEGACY SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ nº
35.576.566/0001-40, sediada na Bahia, para adquirir:

Da empresa cedente VIPAC SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº
02.534.128/0001-60:

10 (dez) Revólveres calibre 38
Da empresa cedente VIPAC SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº

02.534.128/0001-60:
120 (cento e vinte) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.083, DE 28 DE JUNHO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/38435 -
DELESP/DREX/SR/PF/SE, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa S.V.N. SERVIÇOS DE VIGILANCIA
EIRELI, CNPJ nº 02.826.414/0001-08, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s)
de Vigilância Patrimonial, para atuar em Sergipe, com Certificado de Segurança nº
1206/2021, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.084, DE 28 DE JUNHO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/41386 - DP F/ G OY / R J,
resolve:

Conceder autorização à empresa ASERJ-ACADEMIA DE SEGURANÇA PRIVADA,
CNPJ nº 10.891.779/0001-36, sediada no Rio de Janeiro, para adquirir:

Da empresa cedente ROTA SERVIÇOS DE VIGILANCIA BICHARA EIRELI, CNPJ nº
08.471.527/0001-06:

1 (uma) Espingarda calibre 12
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
3 (três) Carabinas calibre 38
2 (duas) Espingardas calibre 12
3 (três) Pistolas calibre .380
3 (três) Revólveres calibre 38
Da empresa cedente ROTA SERVIÇOS DE VIGILANCIA BICHARA EIRELI, CNPJ nº

08.471.527/0001-06:
20 (vinte) Munições calibre 12
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
20000 (vinte mil) Munições calibre 38
19980 (dezenove mil e novecentas e oitenta) Munições calibre 12
20000 (vinte mil) Munições calibre .380
60000 (sessenta mil) Espoletas calibre 38
30000 (trinta mil) Gramas de pólvora
60000 (sessenta mil) Projéteis calibre 38
60000 (sessenta mil) Espoletas calibre .380
60000 (sessenta mil) Projéteis calibre .380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
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